
INDICAÇÃO 
 
 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando providências a respeito da
propriedade abandonada, terreno sujo e
degradado e a casa destruída na Rua
Jandaia, altura do N.º 43, na Vila Alto de
Santo André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa,
 
Este pedido foi feito pela vizinhança local, pois;
 
Esta propriedade apresenta aspecto de abandono com o terreno imundo e uma casa
totalmente destruída, havendo indicios de procriação de ratos de outras pragas;
 
Há diversos casos de roubos e assaltos na rua e em seu entorno, há a suspeita de que os
criminosos se escondem na casa, assim, um dos vizinhos, já comunicou a prefeitura sobre a
situação, os mesmo deram o prazo de 30 dias para verificar a situação, porém, o prazo já
passou e ainda nada o fizeram. Fazendo com que os moradores convivam com o medo e a
inseguraça sem contar com o poder público; 
 
Pedimos, junto ao cadastro de imóveis a localização dos proprietários para que sejam,
tomadas devidas providências para resolver a situação, assim;
 
Uma visita tor parte de departamento competente dará a devida atuação e soluções para o
problema; Isto posto;
 
Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;
 
Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando providências a respeito da propriedade abandonada,
terreno sujo e degradado e a casa destruída na Rua Jandaia, altura do N.º 43, na Vila Alto
de Santo André. - Resp: Roberta.
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de novembro de 2019.

 
 
 

Ver. Toninho de Jesus  
VEREADOR 
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